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Sexta-feira, 8 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 740,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Atenção Jovens da classe de 1998
Os jovens que nasceram no ano de 1998 devem comparecer a Junta de Serviço 
Militar para cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (04 de janeiro a 30 de junho/2016), 
ficam sujeitos as penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a Junta de Serviço Mi-
litar, localizada à praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro (Prefeitura 
Municipal)

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Cordeirópolis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2016

Objeto: Aquisição de mobiliário para Secretaria Municipal de Educação.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 9866/2015, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 008/2016, classificando como vencedoras as empresas Gui-
lherme Augusto de Godoy – ME para o item 09 com valor total de R$29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos 
reais), Sudeste Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda para os itens 01, 02 e 12 com valor total de 
R$16.071,68 (dezesseis mil, setenta e um reais e sessenta e oito centavos), J.C. Barbieri & Cia Ltda – EPP para 
os itens 03 e 11 com valor total de R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais), Filipe Moisés Garcia – ME para o 
item 06 com valor total de R$645,97 (seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos), Natali Brink 
Brinquedos Ltda – EPP para o item 05 com valor total de R$1.055,34 (um mil, cinqüenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos) e A C dos Santos Móveis – ME para os itens 04 e 08 com valor total de R$2.120,00 (dois mil, 
cento e vinte reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição 
do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Guilherme Augusto de Godoy – ME, 
Sudeste Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda, J.C. Barbieri & Cia Ltda – EPP, Filipe Moisés Garcia 
– ME, Natali Brink Brinquedos Ltda – EPP e A C dos Santos Móveis – ME.

Cordeirópolis, 31 de Março de 2.016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DECISÓRIO – 43/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Marilda de Lima Rampo  - RG- 5.263.190
CARGO – Professora PEB I - Aposentada
UNIDADE – EMEF “Cel José Levy”
Endereço – Rua: Visconde do Rio Branco, 437 - Centro - Fone: (19) – 3546-5682

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 44/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Tatiany da Silva Felizardo  - RG- 44.237.849-X
CARGO – Professora PEB I 
UNIDADE – CEI “Leonor Rodrigues Marcicano”
Endereço – Rua: Camilo Botechia, 232 – Vila São José I - Fone: (19) – 3546-1157

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
FISCALIZAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

A fiscalização de Obras do Município de Cordeirópolis no uso de suas atribuições legais, nos termos das le-
gislações vigentes, amparados no artigo 89, parágrafo VIII, da Lei Municipal Lei Complementar nº 178, de 
29/12/2011 – Zoneamento do Solo, notificam os proprietários das obras relacionadas neste edital, conforme 
número de imóvel e cadastro, quadra e lote, e respectivos endereços;

 VIII. na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao
 interessado, este deverá ser cientificado do auto de infração por meio
 de carta registrada com AR – Aviso de Recebimento, ou por Edital
 publicado no jornal oficial ou imprensa local, considerando-se efetiva a
 notificação 5 (cinco) dias após a publicação.

Notifica para Regularização de Obra no prazo máximo de 5 dias, a contar da data da publicação, conforme 
determina o mesmo artigo artigo.
Sob pena do Art. 96 da mesma Lei: 

 Art. 96 – As multas aplicáveis aos proprietários serão as seguintes:
 I. execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em
 desacordo com o projeto ou plano aprovado ou, ainda, contra qualquer
 dispositivo desta lei: R$ 1.124,81 (Hum mil cento e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos);

CERTIFICAMOS QUE A PRIMEIRA TENTATIVA DE COMUNICAÇÃO POR CARTA FOI INFRU-
TÍFERA, REALIZA-SE A PRESENTE NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. 
                              
Cordeirópolis, 04 de abril de 2016.

Paulo Nunes Lima
Fiscalização de Obras

Imóvel inscrição Lote Quadra Rua nº Bairro

18959 01-04-090-0183-001 16 K Henrique Lopes Dias 581 Paraty

19230 01-05-046-0276-001 25 N Sgto. Edson Rui Ulrich 230 São Francisco

19526 01-05-051-0208-001 17 F Lina Belinazo Lucke 854 São Francisco

19039 01-05-034-0260-001 5 A Don Augusto Zini Filho 514 São Francisco

19473 01-05-054-0124-001 14 R Antonio Picolini 131 São Francisco

18893 01-04-086-0042-001 5 O Luiz Marino Neto 566 Paraty

19085 01-05-043-0034-001 5 E João Batista Hespanhol 785 São Francisco

18938 01-04-090-0020-001 3 K Henrique Lopes Dias 711 Paraty

20402 01-05-062-0088-001 12 E Luiz Broeto 352 Jd. Lise

15844 01-04-010-0045-001 jc 02 G André Franciscato 368 Jd. Cordeiro

19164 01-05-044-0415-001 42 H Alice Zaia Gardezani 824 São Francisco

19071 01-05-042-0308-001 32 B João Batista Hespanhol 738 São Francisco

20354 01-05-041-0026-001 3 A Luiz Broeto 407 Jd. Lise

19418 01-05-048-0284-001 26 P Rubens Theomotheo 226 São Francisco

Os imóveis acima relacionados são para publicação em jornal oficial, para regularização de suas construções 
conforme leis e artigos acima citados.
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Atos oficiAis do 
HMC

Denílson Zoppi Lisboa, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis – 
Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-
EDITAL DE CONVOCAÇÃO-EDITAL 001/2012
DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL DE CONCUR-
SO PÚBLICO Nº001/2012, DATADO DE 27 DE ABRIL DE 2012, CONFORME ESPECIFICA:-
Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atri-
buições legais:

R E S O L V E : -

I-Pelo presente fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 01/02/2016 a 
05/02/2016 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente Vargas, nº314- Cen-
tro – Cordeirópolis- SP -. O candidato habilitado e classificado no Concurso Público Edital 001/2012 para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis:-

Cargo Nome Classificação

Técnico em Enfermagem Wilmar Galdino Lopes 13º Lugar

II-O candidato que se achar impossibilitado de comparecer poderá fazer-se representar por seu procurador 
devidamente credenciado.
III-O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV-Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos interes-
sados em seu próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 29 de janeiro de 2016.

Denílson Zoppi Lisboa 
Presidente-Executivo

SERGIO MARONEZI, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis – 
Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:- 

Portaria 840/16-  Demite servidor Técnico   Enfermagem -Wilmar Galdino Lopes, por motivo de Termino de 
Contrato Por Prazo Determinado, do Quadro Pessoal de Pessoal desta Autarquia, conforme especifica.

Portaria 841/16- Admite a contar de 11/02/2016, por Concurso Público 001/2012, de 27/04/2012, o Wilmar 
Galdino Lopes, RG: 30.447.746-1- PIS/PASEP-12693858242 no emprego público de Técnico em Enfermagem 
– Referencia 04-ch 40-Tabela I, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis que em decorrência de ter sido 
aprovada, classificando-se em 13º lugar no Concurso Público 001/2012, estando habilitado para ingresso no 
Quadro de Pessoal desta autarquia. 

Portaria 842/16- Apostila servidor do quadro de pessoal desta autarquia, beneficiados pelo art. 9º, §6º. da 
Lei Complementar nº 142/2009, de 30/04/2009, por tempo de efetivo serviço no emprego público municipal, 
conforme especifica. 

ARTIGO 1º - Fica o funcionário abaixo relacionado beneficiado pela lei, a contar de 01/03/2016, do Hospital 
e Maternidade de Cordeirópolis.

 MUDANÇA DE GRAU I PARA II.
 Eliana Barbosa
 Alessandra Aparecida Rodrigues

 MUDANÇA DE GRAU II PARA III.
 Ana Paula Fernandes Lopes.

Portaria 843/16- ARTIGO 1°- Fica exonerado a pedido contar de 09 de março de 2016, o Sr. Carlos Alberto 
Zucchi, portador do RG:5.318.899, lotado no cargo de Diretor –Diretoria Clinica – Ref. A (-ch-40) - Quadro de 
Pessoal Comissionado do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (HMC). 

Portaria 844/16- - A contar de 08 de março de 2016, a servidora Nilva Aparecida Arnold de Assis, retorna a 
função de origem- Escriturária, tabela III CH-40, com percepção de remuneração correspondente a referida 
função do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis.

Portaria 845/16- Fica nomeado, a contar de 18 de março de 2016, o Sr. André Olivatto, portador do RG:-
28.944.843-8, para exercer o cargo de Diretor –Diretoria Clinica – Ref. A (ch-40) - Quadro de Pessoal Comis-
sionado do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (HMC), tudo de conformidade com a Lei Complementar 
nº142, de 30 de abril de 2009. 

Cordeirópolis, 18 de março de 2016.

SERGIO MARONEZI
PRESIDENTE - EXECUTIVO

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

AMOS DE SOUZA MONTEIRO
BRENO FERREIRA DA SILVA RODRIGUES
EDMAR DA SILVA DEODATO
EDUARDO ARAUJO TALARICO
EMERSON DOS SANTOS VIEIRA
FABRICIO DA COSTA CORDEIRO
FELIPE ANTONIO CALEFFI
FERNANDO FRANCO PEREIRA
FRANCIEL SANTOS BARBOSA
FRANCISCO GOMES DE ARAUJO
GABRIEL FIGUEIREDO SOUSA
GEOVANI CASSIANO LICATTA
GREISON ROSA SILVA
JEAN MAICON TEODORO BUENO
JEFFERSON HENRIQUE AMANCIO DA SILVA
JONAS DANIEL ALVES GUIMARÃES
JOSE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ TELES BARBOSA
MARCIO DE OLIVEIRA DOMINGUES
MARCIO JOSÉ MUNIZ DA CHAGA
MATHEUS FELIPE BISPO DA SILVA
PEDRO ANDRIETTA STIOLON
RAFAEL FRANCO DA SILVA
REGINALDO FELIX DE OLIVEIRA
RICARDO CESAR GALEGO
RODRIGO DA SILVA VAZ
RUBENS SOUSA DE ARAUJO
SAULO JUNIOR FERNANDES DE SOUZA
TALES VINICIUS FERREIRA
VALDEMIR APARECIDO ALVES

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

DECISÃO

TOMADA DE PREÇOS: 001/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA NA CÂMARA MUNI-
CIPAL

J U L G A M E N T O   D E   R E C U R S O

A Comissão designada pelo Senhor Presidente da Câ-
mara Municipal, por manifestação unânime de seus 
membros, decide conhecer do Recurso  interposto 
pela empresa JUSTA CONSTRUTORA EIRE-
LI – ME. contra a sua inabilitação, para no mérito 

julga-lo IMPROCEDENTE, mantendo-a inabilita-
da. Fica designada para o dia 13 de abril de 2016 
às 10:00 horas, na sala de reuniões localizada na 
sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito 
à Rua Carlos Gomes n.º 999 bairro Jd. Jafet na ci-
dade de Cordeirópolis/SP, a sessão de abertura dos 
envelopes nº. 02 - PROPOSTA das empresas HABI-
LITADAS. O processo administrativo permanecerá a 
disposição dos licitantes para vistas. A íntegra desta 
decisão, bem como a lista das empresas habilitadas 
pode ser conferida por meio da visualização dos do-
cumentos situados no site http://www.camaracordei-
ropolis.sp.gov.br, posicionando-se o cursor do mouse 
na barra lateral esquerda sobre o link “Portal Trans-
parência” e, após, “Editais”.

Cordeirópolis, 05 de maio de 2016.

PAULO CÉSAR TAMIAZO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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